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DECRETO Nº 2.487, de 02 de dezembro de 2020. 

Estabelece orientações aos órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública Municipal 
direta, autárquica e fundacional, acerca de 
ponto facultativo no âmbito do Município, no 
dia 07 de dezembro de 2020 em virtude do 
feriado da Padroeira Nossa Senhora da 
Imaculada Conceição, no Município de Macau. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR TÚLIO BEZERRA LEMOS, PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso das atribuições que lhe 
confere no inciso IV, do artigo 72 da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no dia 07 de dezembro de 2020 (segunda-

feira) em todas as repartições públicas da Administração Direta e Indireta do 

Município, em virtude do feriado da Padroeira Nossa Senhora da Imaculada 

Conceição no Município de Macau, resguardando o funcionamento dos serviços 

essenciais da administração pública. 

Art. 2º - Funcionarão normalmente os serviços essenciais como: 

I - A Saúde (o Pronto Socorro, o Hospital e o Samu); 

II - A Guarda Municipal de Macau funcionará normalmente. 

III - A vigilância municipal de Macau funcionará normalmente. 

IV - A Limpeza Pública funcionará normalmente. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio João Melo 
 

Prefeitura Municipal de Macau, 02 de dezembro de 2020. 
 
 

Tulio Bezerra Lemos 
Prefeito Municipal 
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RESULTADO DE CONTEMPLADOS 

 

 

CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL CULTURAL – Nº 001/2020, que regulamenta 

o processo de inscrição e seleção de Cinquenta e Seis propostas para ofertar 

incentivos ao desenvolvimento de projetos que promovam a criação e circulação de 

bens, serviços e conteúdos culturais em concordância com a 14.017/2020, Lei Aldir 

Blanc de Emergência Cultural. 

 

Dos resultados obtidos pela CPL-PMM em 19 de Novembro de 2020 assinado pelos 

membros, Daniel Pinheiro da Silva e Patrícia Daniele da Souza Pereira e Cícero 

Antônio Bezerra Júnior, (Presidente da CPL), consideraram 15(quinze) volumes 

HABILITADOS, aqueles que preenchem a documentação preconizada e 19 

(Dezenove) volumes, INABILITADOS. Porém, desses 19 inabilitados, 17 volumes 

foram considerados Aceitos pelos membros do COMITÊ DE ANÁLISE E SELEÇÃO, 

VINCULADA Á SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE MACAU/RN, em 27 

de Dezembro de 2020, por mostrarem posteriormente em 24 horas, DECLARAÇÕES 

RESIDENCIAIS ASSINADAS PELOS LOCATÁRIOS E PROPONENTES 

AMPARADO PELA LEI n.7.115/83. 

O Comitê de Análise e Seleção, vinculado a Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura de Macau/RN, nomeado pela Portaria nº 257/2020, de 24 de setembro de 

2020, reuniu-se para avaliar as inscrições no processo seletivo acima descrito. A 

reunião se deu no dia 27 de novembro de 2020 às 10 horas da manhã, na Sala de 

Reunião da Prefeitura de Macau.De ponto foi nos informado da impossibilidade do 

Senhor Isaac Silva Portela, por motivo de doença pandêmica, se fazer presente. 

Deliberou-se que o número de membros era suficiente para a realização do 

trabalho.Iniciando os trabalhos foi deliberado a escolha entre os membros da 

comissão, para eleger um Presidente, por aclamação, ficou designado para tal o Sr. 

Aluisio Viana de Souza. Após esta deliberação partiu-se para a análise do Mérito de 

cada proposta apresentada pelos proponentes. De início foram contados as 

quantidade de envelopes que somaram 34 envelopes.  Após as pontuações dadas 

no Segmento D, efetuamos um remanejamento de recurso para contemplar mais um 

(01) beneficiário, ficando com três (3) no total, assim como Segmento Formação na 

Gastronomia, de letra G, foi selecionada uma proposta a mais, no entanto em outros 

segmentos não tiveram todas as vagas preenchidas, desta forma deliberamos que o 

valor fosse remanejado de outro segmento cujo recurso não foi utilizado em seu total. 

Entendeu-se que esta decisão não fere os artigos da Chamada nº 001/2020. Desta 
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forma segue o resultado DEFINITIVO dos selecionados para receber apoio financeiro 

oriundos da Lei nº 14.017/2020, ao qual abaixo assinamos. 

 

1. Quadro de vagas para propostas 

 

 

Segmento Quantidade 
vagas 

Quantidade 
inscritos 

valor previsto Valor 
contemplado 

a) Artes Cênicas 4 3 25.000,00 17.000,00 

b) Artes Visuais 2 2 21.000,00 21.000,00 

c) Música 15 2 30.000,00 8.000,00 

d) Audiovisual 02 3 17.000,00 25.000,00 

e) Mestres e 
Mestras, Cultura 
Afro Brasileira, 
População 
Tradicional e Festas 
Populares 

27 16 63.700,00 33.500,00 

f) Literatura, Livro e 
Leitura 

3 2 13.560,04 8.560,04 

g) Formação 
Artesanato e 
Gastronomia 

3 4 14.000,00 18.000,00 

   184.260,04 131.060,04 
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2. Propostas indeferidas  

 

ITE
M  

NOME CPF/CNPJ Inconformidade 

1 João Batista de Morais 876.758.704-68  Ausência de Contrato 
residencial. 

2 Ivaneide de Oliveira 
Batista 

392.863.714-20  CND Estadual  

 

 

 

3. Propostas Deferidas (Resultado Parcial) 

 

a) Segmento Artes Cênicas 

 

ITE
M  

NOME CPF/CNPJ PONTUAÇÃ
O FINAL 

VALOR R$ 

1 Max Kennedy Costa 
Souza 

089.028.414-80 100 8.000,00 

2 Jean Jardel da Silva 
Amorim 

086.798.754-57 100 6.000,00 

3 George Flávio Aires 
Teixeira 

706.882;744-01   85 3.000,00 

 Valor total categoria contemplado 17.000,00 
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B) Artes Visuais 

 

ITE
M 

NOME CPF/CNPJ PONTUAÇÃ
O FINAL 

VALOR R$ 

1 AMDESTUR 31.536.099/0001-74 100 15.000,00 

2 Danielle Cristina Freire 
de Lelis 

123.585.904-52 75 6.000,00 

 Valor total categoria contemplado 21.000,00 

 

 

c) Segmento Música 

 

ITEM NOME CPF/CNPJ PONTUAÇÃ
O FINAL 

VALOR R$ 

1 Jair Rodrigo da Silva 065.563.594-75 97,50 7.000,00 

2 Jair Rodrigo da Silva 065.563.594-75 97,50 1.000,00 

 Valor total categoria contemplado 8.000,00 

 

 

d) Segmento Audiovisual 
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ITE
M 

NOME CPF/CNPJ PONTUAÇÃ
O FINAL 

VALOR R$ 

1 Associação comunitária Ponta 
do Tubarão 

13.005.614/0001-
08 

96,25 8.000,00 

1 Valdemir Nunes de Souza 586.576.574-49  100 8.000,00 

2 Valdemir Nunes de Souza 586.576.574-49 100 9.000,00 

 Valor  total categoria contemplado 25.000,00 

 

e) Segmento Mestres e Mestras, Cultura Afro Brasileira, População Tradicional 

e Festas Populares 

 

ITEM NOME CPF PONTUAÇÃ
O FINAL 

VALOR R$ 

1 Sebastião Dantas 040.163.154-09 100 1.900,00 

1 Manoel Nazareno da Silva 492.050.304-06 100 1.900,00 

1 Francisco Luis Silva de Oliveira 342.510.654-68 77,50 1.900,00 

1 Anderson Wecicley Fernandes 
Lourenço 

047.642.704-55 100 1.900,00 

1 Manoel Fernandes Neto 492.046.294-87 97,50 1.900,00 

1 Francisco Raimundo Santana 107.020.244-49 100 1.900,00 

1 Francisco das Chagas Paulo  026.024.744-87 100 1.900,00 
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1 Maria Madalena do Nascimento 812.731.004-25 98,75 1.900,00 

1 Maria Navegantes de Oliveira 
Anchieta 

720.862.034-20 97,50 1.900,00 

1 Rita de Cássia Pinto Rocha 106.926.494-68 100 1.900,00 

1 Jairmar Pereira Bispo 831.854.905-20 78,75 1.900,00 

1 Amanda Valeska do Nascimento 
Soares 

098.512.494-67 86,25 1.900,00 

1 Margaretti Guimarães da Silva 828.623.624-68 100 1.900,00 

1 Flávia da Silva Fernandes Lima 938.373.564-34 97,50 1.900,00 

1 Natália Oliveira de Andrade 058.479.524-65 73,50 1.900,00 

2 Francisco Bezerra Sobrinho  241.875.694-72 100 5.000,00 

  33.500,00 

 

F) Segmento Literatura, Livro e Leitura 

 

ITE
M  

NOME CPF/CNPJ PONTUAÇÃ
O FINAL 

VALOR R$ 

1 Max Kennedy Costa Souza 089.028.414-80 100 6.000,00 

2 Pedro Manoel da Cunha 020.139.594-00 93,75 2.560,04 

 Valor total categoria contemplado 8.560,04 
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g) Segmento Formação na Gastronomia e Artesanato 

 

ITE
M  

NOME CPF/CNPJ PONTUAÇÃ
O FINAL 

VALOR R$ 

1 Natália de Oliveira Andrade 058.479.524-65  73,75 4.000,00 

2 Fonseca & Diniz Ltda ME 23.803.289/0001-
82 

100 6.000,00 

3 Assoc. de Comunicação e Cultura 
Ponta do Tubarão 

13.005.614/0001-
08 

96,25 4.000,00 

3 Célia Gomes de Farias 430.307.264-87 92,50 4.000,00 

 Valor total categoria contemplado 18.000,00 

 

 

Aluisio Viana de Souza  

Presidente da Comissão 

CPF: 254.631.444-00 

 

Tanielli Érica de Oliveira Targino 

Membro da Comissão 

CPF: 067.115.124-05 

 

Francisca Dorotea Fernandes Dantas 

Membro da Comissão 

CPF: 530.861.984-00 
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Adriana Maria da Silva Medeiros 

Membro da Comissão 

CPF: 672.583.954-15 

 

Hebert Martins Bezerra 

Membro da Comissão 

CPF: 876.690.724-15 

 

 

Macau, 27 de novembro de 2020 

 

 

RESULTADO DE CONTEMPLADOS 

 

 

O COMITÊ DE ANÁLISE E SELEÇÃO, VINCULADA Á SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE MACAU,RESOLVE: Art. 1º – Tornar público o 

RESULTADO FINAL e a ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE ANÁLISE E SELEÇÃO 

em CARÁTER EMERGENCIAL PARA AVALIAR A SELEÇÃO DE ESPAÇOS 

CULTURAIS PARA RECEBIMENTO DE APOIO FINANCEIRO ATRAVÉS DA LEI 

ALDIR BLANC DE EMERGÊNCIA CULTURAL, Nº 14.017/2020. 

O COMITÊ DE ANÁLISE E SELEÇÃO, VINCULADA Á SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE MACAU/RN se reuniu no dia 27 de novembro às 15 

horas, na Sala de Reunião da Prefeitura de Macau/RN, estando presentes Aluisio 

Viana de Souza- CPF: 254.631.444-00(Sec. de Educação e Cultura); Herbert Martins 

Viana -CPF:876.690.724-15-Membro da Academia Macauense de Letras e Artes 

Adriana Maria da Silva Medeiros Ferreira. CPF: 672.583.954-15- Sec. Adjunta 

Pedagógica, Francisca Dorotéa Fernandes Dantas. CPF: 530.861.984-00- Sec. 

Adjunta de Cultura, Tanielli Érica de Oliveira Targino. CPF: 067.115.124-05- 

Controladora do município de Macau/RN, Izaac da Silva Portela- Sub. Procurador. 
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(AUSENTE, POR ESTÁ DIAGNOSTICADO COM COVID-19) na presente data. 

Foram analisados a documentação apresentada, incluídos Autodeclaração, 

Solicitação de Subsídio e Proposta de Contrapartida, bem como comprovação de 

atividades culturais realizadas nos anos de 2018 e 2019. Feito isto, os seguintes 

proponentes, em igual número com a inscrição, e Homologados pela Prefeitura de 

Macau serão beneficiários do Subsídio, por conta do prazo irão receber em parcela 

única neste mês de dezembro/2020. A previsão estimada seria de atendera onze 

(11) proponentes,  no entanto, apenas cinco (5) proponentes apresentaram a 

documentação necessário ao pleito, mediante este fato, o Comitê decidiu 

incrementar o valor de tais proponentes, passando de R$ 6.000, 00 (seis mil reais) 

para o Espaço com CNPJ  para R$ 10.000,00 (dez mil reais) e para os demais 

espaços representados por Pessoa Física R$ 8.000,00 (oito mil reais ) cada, ficando 

ainda um saldo de R$ 22.000,00 (vinte e dois  mil reais) dos recursos destinados ao 

Inciso II,  Feita a ata abaixo assinamos. 

 

 

Relação dos Contemplados 

 

Nome do Espaço: ACTEN (Associação Cultural Tereza Neuma) 

CNPJ: Não tem 

Representante Pessoa Física: João Maria de Sousa Albano 

CPF do representante: 010.046.874-86 

Valor: R$ 8.000,00 

 

 Nome do Espaço: MMarias 

CNPJ: 23803289000182 

Nome do Responsável: Pedro Manuel Simões Craveiro Diniz 

CPF: 015.173.434-88 

Valor: R$ 10.000,00 
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Nome do Espaço: Associação Comunitária Ponta do Tubarão 

CNPJ: 13.005.614/0001-08 

Nome do Responsável: José Elio da Silva Souza 

CPF: 938.240.414-72 

Valor: R$ 10.000,00 

 

Nome do Espaço: Banda Doce Pecado 

CNPJ: 15.214.591/0001-77 

Nome do Responsável: Jair Rodrigo da Silva 

CPF: 06556359475 

Valor: R$ 8.000,00 

 

Nome do Espaço: Academia Ritmo 

CNPJ: não tem 

Nome do Responsável: Alex Venicio Goes de Paiva 

CPF: 075.017.484-62 

Valor: R$ 8.000,00 

 

Aluisio Viana de Souza  

Presidente da Comissão 

CPF: 254.631.444-00 
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Tanielli Érica de Oliveira Targino 

Membro da Comissão 

CPF: 067.115.124-05 

 

Francisca Dorotea Fernandes Dantas 

Membro da Comissão 

CPF: 530.861.984-00 

 

Adriana Maria da Silva Medeiros 

Membro da Comissão 

CPF: 672.583.954-15 

 

Hebert Martins Bezerra 

Membro da Comissão 

CPF: 876.690.724-15 

 

 

Macau, 27 de novembro de 2020. 
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Processo nº 3035/20-PREV    Benefício nº4129 

 

 

MARCOS BABOSA DE PAIVA 

RUA. LAGES Nº66–PORTO DE SÃO PEDRO 

MACAU - RN 

 

 

 Macau/RN,16 de novembro de 2020. 

Comunicamos que, de acordo com a Lei Municipal nº 963/2007, de 05/11/2007, art. 28, 

§ 1º e §7º, da Lei 963/2007lhe foi concedido a Aposentadoria por Invalidez- para o 

Sr. MARCOS BARBOSA DE PAIVA, matrícula 00004111-1, lotado na Secretaria de 

Municipal de Educação de Macau, na função de SECRETARIO ESCOLAR, Nível 01, 

com as seguintes características: 

 
 

 DATA DO INÍCIO: 01/Dezembro/2020 

  RENDA MENSAL INICIAL: R$1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco 

reais), conforme cálculos confeccionados nos termos do artigo 28, §1 bem 

como artigo 56 caputs, ambos da Lei Municipal 963/2007 

Descrição Valores 

Vencimento R$ 1.045,00 

 

TEMPODE SERVIÇO: 22 anos e 06 meses e 06 dias 
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